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EXMO.  SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS 
 
 
 
 
 
              Indico à Mesa Diretora desta Egrégia Casa Legislativa, após 
cumpridas as formalidades regimentais, que seja encaminhado Ofício ao 
Prefeito Municipal, solicitando a instalação do Centro Especializado em 
Reabilitação (CER  IV) no Município de Angra dos Reis.  
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

 
 Tal solicitação se faz necessária, pois o Centro Especializado em 

Reabilitação (CER) é um ponto de atenção ambulatorial especializado em 
reabilitação, que realiza diagnóstico, tratamento, concessão, adaptação e 
manutenção de tecnologia assistiva, constituindo-se em referência para a rede 
de atenção à saúde da pessoa com deficiência no território. É organizado a 
partir da combinação de no mínimo duas modalidades de reabilitação (auditiva, 
física, intelectual, visual). 

 
O CER IV consiste em um ponto de atenção ambulatorial especializada 

em reabilitação que realiza diagnóstico, tratamento, concessão, adaptação e 
manutenção de tecnologia assistiva, nas modalidades de reabilitação (Auditiva, 
Física, Intelectual e/ou Visual), constituindo-se em referência para a rede de 
atenção à saúde no território. 

 
 
 

Angra dos Reis, em 23 de março de 2018. 
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